
LEI MUNICIPAL Nº 1147
Autoriza o Poder Executivo a arrendar pelo prazo de 4

anos um banhado existente na Pedreira da Prefeitura.
ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a arrendar pelo

prazo de quatro anos o banhado existente na pedreira da
Prefeitura, de acordo com o edital de concorrência mandado
publicar no Jornal local "Unidade", ediçpro de 15 de Agosto de
1956.

Art. 2º - O preço mínimo do arrendamento será de cinco mil
cruzeiros por ano, pago por ocasipAo da safra de arroz, anualmen-
te.

Art. 3º - O preço do arrendamento será liquido, correndo
por conta do arrendatário todas as despesas, inclusive as do
fechamento da área com arame farpado.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çpào, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 10 DE OUTUBRO DE
1956.

a) ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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